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SEGUNDO ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR'DÊ CONfRlgõb.0Ê CESSÃO l$ . , '
CRÉnãTü$ E QUTRA$ AVENÇAS ' ' ' '''

a

: : '.: lq q l

Pelo presente ."Segundo Aditamento ao Contrato de Cessão de Créditos e Outras Avenças" ("S Éy dg
êlÍ!!ê!!!e!!!Q") e na melt)or forma de direito, as partes,

COh/IF'ANUÍA HIPOTECÁRIA PÊRATBNI - CHP, com sede na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Gi-ande

do Sul, rÊa Avenida Cristovão Colombo, nc 2955 - Ci 501, Floresta, CEP 90S60-002, inscrita ilo CNPJ/MF

sob o ng 18.282.093/0001-50, Êleste ato :-epresentada na forma de seu Estatuto Social("ÇlJB"l;

HAgÊTA$EC S[CURITIZADORA S.Â, sociedEide anónima, cam sede na Cidade de Sãü Pau]o, Estado de

São PatJlo, }la Avenida Brigadeiro Faria Lama, ng 2.894, 9' andar, Conjunto 92, CEP 01451-000, inscrita

no CNPJ/MF sob o n.g 09.304.427/0001-58, neste ato representam l forma de sei.! Estatuto Social
("Hal)l! $çç");

CASA l)E f'EDRA $ECURETIZAnüRA BE CREDITO $.A, sociedade pür ações, com sede rla Cidade de $ão

Paulo, Estado de São Põtilo, }la Rua lguateí-ni, ng 192, conjuílto 152, Bairro ltaim Bii)i, CEP 01451-010,

inscrita no CNPJ/MF sob o'ng 31.468.139/0001-98.. neste ato representada na forma de meti Estatuto
Social ("ç4sê çiç l?çdle"); e

STRONGER Y! EíyPREENaÊiVtEMTO }fW08tLiARBO LTDA., sociedade erílpresária limitada. com sede na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida h-evidente Jusce]ino Kubitschek, n9 360, 4e

ai-Edar, sala 60, Vila Nova Concepção, CFP 04543-000, inscrita no CNPJ/?vIF sob o:nQ 28.455.].63/0001-
88, neste ato represerltada íla forma de seü Corltrato Social ("Slrg1lger").

ICHP, Habitasec, Casa de Pedra e Stronger, doi-ava+ate denominados en] conjuíltQ como apartes" e,
individual e indistintaíuerlte corno "Parte").

E ainda, rla qualidade de avalístas anueí\tes,

VOU !NC INCORPORÀDORA E PÀRTÊ€1P'AÇÕES S.A., sociedade anónima de capital aberto, com sede

íla Cidade de São Paulo, Estado de São Pavio, na Averlidü Presiderile Juscelino Kubitschek, nP 360, 4y

andar. conjunto 41, Vila Nova Concepção, CEP 04543-000, inscrita no CNPJ/MF sob ng
11.284.204/0001-18, neste ato representada na forma de seu Estat-uto Social ("yeitlnç"); e

ÃBRÃO iUU$ZKAT, bi-asileiro, casado sob o reginae da separação total de bens, economista, portador

da Cédula de Ideíltidade RG ng 2.93S.505-9 SSP/SP, inscrito rlo CPF/hIF sob o rlP 030.899.593-87, caril
endereço comercial na Cidade de Sãü Paulo, Estado de Sãü Pcaula, na Aveítida Presidente Juscelino

Kubitschek, n9 360, conjlinto 41, Vila Nova Concepção, ("êt!!.ãg" e, em conjunto com You in
"Âvallsta $''' } .
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Para a celebração deste Segundo AditaK\ente, as Partes supra quaBf:icadâs lbvar3n] ê;n cdtíydqri$ãp '
as declarações abaixo, que aceitam cairia fiel expressão da verdade e de suas vontades tendo em'visilá '

. ' 3 'H

que

(a) E:ll 09 de fevereiro de 2018, a Stronger emitiu em favor da CHP a Cédula de Crédito Bancário
F 41500549-3 ("gÇB");

lõ) Por meio da formalização do "/ostra/nenfo Pari/cu/ar de Conrrafo de Cé?.suão de Créd/fos e

Outras ,Avenças", firrrlado em Og de fevereiro de 2018, cüflforme aditado em 2y de agosto de
2018, a CHP cedetã à Habitasec a tot:ãlidacle dos Créditos imobiliários oriundos da CC13 e as

garantias a ela vinculadas("Contrato de Cessão");

(c) Em 09 de fevereiro de 2CF18, a Habitasec emitiu OI {umal Cédula de Crédito Imobiliário integral

("ÇÇ!") para represerltar os Créditos Irnobiiiários decorrerltes da CCB, no$ termos do
"instrurTlento Particular de Elmissão de Cédula de Crédito Inlabiliário Sem Garantir! Real

fmoó///ór/a Sob Forma Escr/[zira/", ce]ebfado entre ã Habitasec e a Vórtx Dis ribuidora de

Títulos e VaÊüres iViob! árias Ltd=.., instituição fii aí ceira inscrita í o CNPI/MF sob o nu
22.610.500/0001-88 {"Agente FiduçjérjQ" ou "yérlx");

(d) Eln 09 de fevereiro de 2018, a Habitasec vinculou a CCI aos Certificados de Recebíveis

Imobiliários l"ÇB!") dã IC)5g Série de suõ le Eí-missão, por meio do Termo de Securitízação de
Créditos Imobiliários, celebrado erltre a Habitasec e o Ageílte Flduciário, íta qualidade de
representante da comunhão dos titulares dcts CRI, coilforrTle aditado em 29 cle agosto de 201g

("]Êt!!!Q.çlgSÊC n rtkãSãQ"), Fios termos da Lei nq 9.5.L4, de 20 de novembro de ].997, conforme

alterada, e dos demais normativos da Comissão de Valores f.'lclbiliários ("çyM.");

te) Em 07 de Junho de 2019, foi realizada a Assembleia Geral dos Titulares do CRI("AGT"), por
meio da qual os titulares do CRI aprovaram(i) a substituição da Habitasec pela Casa de Pedra,
cota a assunção, por esta última, de todos o$ direitos e deveres da Habitasec nos documentos

que forrnalizam a errlissão dos CRl; (iil a substituição do agente fiduciário do CRi; liiil

traílsferência do patriillõnío separado vinculado à Emissão da l-labitasec à Casa de Pedra; e(iv)
autorizar a dispensa da celebração da "Escritura Pública de Constituição de Hipoteca
("Escritura de Hipoteca"), peia qual a strüítger deveria coi]stituir eri] favor da Casa de Pedra 8
garantia hipotecária ceciular em primeiro grau sobre os imóveis nos termos cla Cédula de

Crédito Bancário ng 4.L500549-3, mediante o pagamerlto no valor de R$ 200.000,00 (sessenta
n)il reais), a ser realizada peida StronEer à Casa de Pedra, através de traílsferêrlcia eletrõrlica

disponível ("TED") na Nova Conta Centralizadora, 110 prazo de até IO (dez) dias contado da

data de obtenção do registro da incorporação do Ernpreeíldirllento Irílobiliário;; 'z

(f) Em decorrência das disposições suprime:-tcioràadas, as Partes têm Interesse em editar o
Coíltrato de Cessão para ceder a posição contratual da Hat)itasec à Casa de Pedra, a fina
refletir o ajuste aprovado pela AGT;

{g} A$ Partes dispuseram de tempo e co1ldições adequados para a avaliação e discussão de todas
as cláusulas deste Segtlndo Aditamento, cuja celebração e execLlção são
prirlcípíos da igualdade, probidade, lealdade e boa-fé
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Resolvem as Partes, na meiho: fora-na de direito, celebrar o presente Segundo Aditamento, qúe :8'

regerá pelas cláusulas a seguir redigidas e dentais disposições cotltrattiais e legais, aplicáveis:

l

qq

:l. CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA DO ÃDêTAMEMTG

1.1 A Casa de Pedra, a partir da Data de Transferêrlcia, as$urne todos os direitos e obrigações da
Hablt8sec, estabelecidos no Cont:ato de Cessêlo.

]..2 As Partes ajustam que os recursos constantes na Conta da PatriFílõnio Separado, atualmelate
mantida junto õo Banco ltõú Unibanco S.A., referentes aos pagamentos dos Créditos Imobiliários

cedidos, inclusive os investimentos e íeildiíneíttos oriuíldos de tais recursos, serão traí\aferidos para a

conta corrente de titularidade da Casa de Pedra, abaixo definida, bem como que devem-á ser enviado
pela Habitasec à Casa de Pedra documento e plaililha com conciliação dos valores tl-ansferidos. Após

tal transferêrlcia, as contas de titularidade da Hztbitasec deverão ser encerradas í LÉrll prazo de aLé 30
dias

1.3 As Partes acordam alterar a Conta do Patrimõlaio Separado contida ílo Item 1.7, dct Cláusula
Primeira, do Contrato de Cessão para fazer coi-estar a nova co1lta corre1lte de titularidade da Casa de
Pedra, passando tal itens a vigorar com a seguinte relação:

1.7. Rqgg-W©!$t3 dos Créditos Imobi$Í$!.!gg: Em decorrência da celebração deste
Co11trato, a partir desta dota, todos e quelisquer recursos relativos Elos Créditos

Imobiliários, no todo ou em parte, conforme previsto neste instrumento, serão

devidos integralmente e pagos diretamente à Casa de Pedra, mediante depósito na
conta corrente ng 1811-2 mantido na Agêrlcia 2028 do Bclnco Bradesco S/A, de

titularidade da Cessionária l"ç.Q .!g..d.ç...EçE.r.l.nl.<lwl.a.....S. .pg.!:ç.d.Q."), sendo que tais

recursos serão utilizados conforme o disposto no Termo de Securitização.

1.4 Considerando as alterações acima indicadas, resolvem as Partes altei-ar o item 6.1. da ClátJsula

Sexta do Corltrato de Cessão, para fazer constar o eníldereço da Casa de Pedra:

"6.1. ÇQlnlinlçgç$eâ: Todas as comunicações entre a$ Partes serão considerados válidas a

partir do seu recebimento nos endereços constantes abaixo, ou em outro que as Partes
venham a indicar, pot' escrita, durante o vigência deste Contrato.

Se pala ü CHP:
COMPANHIA HIPOTECÁRIA PIRÃTIN$ - CHP

Avenida Cristovão Colombo, ne 295$ - Ci 501, Floresta.

CEP 90560-002, Cidade de Po!"l:o Alegre, Estado do Río Grande do Su!
At.: quis Felipe C Carchedi

Tel.:(51)3515 6208
E-mail: QE .[llç.l.ç)tlqj@çh.pblpQt çgclg:çp]a:br

J
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Se para a Habitclsec:
#Á#g?B$fC $geyãfnZ4©0RA $.Â.

Avenida Brigadeiro Faria Limo. ng 2.894, 9Q andar, cj. 92
CE? 01451-902, Cidade de Sãc Pauis - SP

At. : Marcos Ribeiro do Vcllie Neto /Gel-êncla de BackO/vice

Tel.: {l:t) 3062-69{)9
E-mail: n rvqlle@hqbüg$gç:çgD:b]./ ]g!!!!gEgí!] nlQ@bgbllgleç:çpm:l31

Se para ü Strorlger:
$TRQN©ER Vg EMPRgeMBÊMENTO ÊMQ89LÍA&ÍO LTDÂ.

Avenida Presidente Juscelino Kuhltschek, n. g 360, 4ç andor, conjurlto 60

CEP 04543-000, Cidade de São PclLllo . SP

At.: i3eny Fiterlna11

Te[eforle:e].1)3074-0761
E-müli: ben ç'(ãvo!.ii.}ic.cojll. bT'

Se para cl Casa de Pedra:

CASA ©e Pf©#A $feU8fm2ÃOG#Â Df e&fCfy0$ S.Â.

Rua lgtiatemi, ng 192, Conjunto 152, Bairro ltaim Bibe
CEP 01451-010, Cidade de São Pcluio, Estada de São Paulo

At. Rodrigo Ai'ruy e BackOffice

Telefone:(11)4562-7080
E-fwoii: com:ai:ot®cpsec. caiu,br; r rruy@nm nvest.com. br

Se para os Avaiistas:
yaU fNe fM(0#P0#AB©#Á f gW#y/efPAçaeS $.Â,

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n. 9 360, 4Q andar, conjunto 41

CEP 04543-000, Cidade Je São Paulo : SP

At,: Beny Fitennan
Teleforle:(11)3074-0761

E-rllail: beny@ll'gyÉ&ç:Ézu:bt

Avenida Presidente Jusceil110 Kubitschek, n.g 360, 4g andar, conjunto 41

CEP 04543-000, Cêdüde de São Pauis - SI)

Tel.:(11)3074-0761
E-tllail: beny@youinc.com.br; r161.vpul.nç:.çpi)}.:l!(.

1.5 Fica desdejá pactuado que, em razão do quanto deliberado :la AGT, a Stronger deverá efetuar
o pagamento do llrêmio de R$ 2üO.000,0Q {dtJzentos mil reais), por meio de traitsferência eletrõnica
disponível("!ED") na Conta do Patrimâílio Separado, nü prazo de até IO Idez) dias contado da data de

clbtenção do registro do memorial de incorporação da empreendimento imobiliário a ser
desenvolvidos sobre os imóveis conforme definidos na Cédula de Credito Bancário ne 41.500549-3,
todas de titularidade da Stronger {''N]çFiqripl de encore)oração" e ''Empreendimento ]nÁobillário",

respectivamente).
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1.6 Fica, desde já, pactuado que as Par"tes, em razão dü celebra;6âü..do oldsent%'8eÊLQ)d$'

Aclitamerhto, deverão, no prazo de -L5 (quinze) dias colatados da assinatura do prese1lte. celebrar d '
aditamento ao "lnstrtin]ento ParticEilar de Alienaçllo Fiduciária de Qt]otõs em Garantia cona Condição
Resolutíva e Outras Avenças" ("Contrato de Alienação Fiduclárja dç C}.UQEgs''), E} fim de garantir o
adimplemento dos Créditos Imobiliários, bem como o integral, fiel e pontual pagamento e

cumprimento de todas üs obrigações, f)rincipais e acessórias, preserltes OEI futuras, asslimidas ou que

venham a ser cassumldas pela Strortger Í)erante a Casa cie Pedra.

3
: qq

a aq
:ll q

]..7 Fica, desde já, pactuado que as Partes, em razão da colei)ração do preserlte Segurado

Aditamento, ui-na vez i'egistl-cicio o f,qeülorial de Incorporação dc} Empreendimento Imobiliário,
conforme o disposto na Ciáusíiia 6.1.1 da CCB, as Partes deverão, no prazo de 15(quinze) dias contados

do registro do hqeínoriai de Incorporação, celebi-ar o "/nstr /rT3erFto Pürt/cu/ar de Cessão F/du(/ár/a Je
Oi/'e/tos Crer/tór/os e Ouros Ave/?ças" ("çeMraln.de. çe $êç?.Eiç! uç]á!:]e..de Eli iEp$..Çrpç] itéJ:ip "), ã fim
de garantir o adirnplemerito dos Créditos Imobiliários, bens con o o integral, fiel e pontual pagamento

e cumprime1lto de tochas as obrigações, principais e acessórias, preseíltes ou futuras, assuíuidas ou

que vet)hanl a ser assumidas pela Stronger perante a Casa de Pedra.

1.8 A CHP, Casa de Pedra, Strortger e os Avallstas outorgaííl à Habitasec a mais ampla, geral,
irrestrita, g)cena, irrevogável e irretratável quitação col-n relação a todos e quaisquer fitos e fatos
relaciotlndos à Emissão, aos CRI e à adnEinistração dos Créditos Imot)iliários, até a presente data,
renurlclarldo, express: mente, a todo e qualquer direito, :tção, pretensão, reclamação e/ou denlcartda,

de qualquer natureza. que teílh8 au possa vir ã ter, porventura existente em face da HabÊtasec,

obrigando-se a fiada mais reclamar Oli pleitear a qualquer título, seja no âírtbito judicial, adríllnistrativo

ou arbitral, sobre todos e quaisquer fitos praticados pela Flal)itasec até a Data de Transferência

relativos ã este instrumento e denlõls instrumentos da operação de emissão de CRI, bem como manter

a Habitasec iíldeí\e perante a quaisquer reclamações ou ações de terceiros que veíàhan} ocorrer após

a transferência do Patrinlânio Sepalaclo.

CLÁUSULASEGUNDA-DA$DEF#NIÇÕE$

2.1 0s termos utilizados í\o presente Segundo Aditürnento, iniciados eíi} letras rnaíüsculas(estejam no

singular ou no plural), que leão sejam definidos de outra forma íleste contrato, terão Q significado que
lhes é atribliído no Contrato de Cessão e no Termo de Securltizaçlio

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas as demais disposições consttantes do Contrato de Cessão anteriormente

fir!-nadas, que não apresentem inconlpatibiiidade com este Segundo Aditamento oí-a firmado, as qi3ais
ficam íleste ato ratificadas integralmente, obrlgalldo as Partes e seus sucessores ao integral
cuillpriíllerlto dos termos canst8ntes no inesrno, 8 qualquer título.

3.2 0 presente Segundo Aditaírleí,to é firmado eín c.3ráEer írretraEável e Irrevogável, obrigando

Partes. seus representantes e sucessores a qualquer título, caiu }-enuncia expressa ao direito de

arrependimento.
/
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.33.4A éílebração deste Segundo Aditamento e o curTlprin)ente das obriga(õês de'caÍlpa uma a3s)a?tqç '

aqtpdÍtas no Cotlti'ato de Cessão, cor\foiille alterado, {il 1lão violam qualquer disposição coFltidõ nos '
setas documentos constitutivos; (ii) nlio violam qualqlier lei, regulamento, decisão .judicial,

:administrativa ou arbitral, a qual a respectiva Parte esteja vinculada; e (iii) nãa exigem qualquer
consentimento, aprovação otn autorização de qilalquer natui-eza, que não tenha sido obtida e
apreseíltada à outra Parte

l a
q

'\ 'l
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3.4. Nenhuma das Partes se encontra em estado de llecessldade ou soh coação para celebrar este
Segundo Aditamento, sendo certo que as manifestações de vorÊtade ora externacjas poi meio deste

encontram-se livt'es cle quaiscluer vícios de consentilrlento.

E por estarerr} assina justas e coíltratadas, as Partes assirlam o prese1lte instrumento em 06 (seis) vias
de igual teor e forma, }la presença das delas testemunhas abaixo assinadas.

São Pau[o,03 de]uiho de 2Q].9

(Espaço deixtldo interlcionalmente em branco)

Páginas de assinaturas abaixo.
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(Página de assirlatura .L/6 do 'Segurado Ad/{arnento ao /nsüt/mento Pa:t-lcü/u} de cd)t;alb àe (estão
de Créd/fos e Ot/trás Ave/?fas", celebrado ent!-e Casa de Pedra Seca.!rítizadora de Crédito S.A.,

Companhia Hipotecária Piratini - CHP.. Habitasec Securitizadora S.A., Stronger YI Empreendimento

Imobiliário Ltda., You Irlc Incorporadüra e Participações S.A. e Abrão MLÊszkat}

q l

l n q q n q

Noí-ne

Cargo:

Nome

Cargo
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:, I'Página de açsirlatura 2/6 dc} 'Segundo ,4d/[c?rnerltü clo /nso'ufnentD Post/coima de ccht/ano =lh.Cessão

de Crédffos e Outras Avenças", celebrado elltre Casa cie Pede-a Securitizaidorõ de Crédito S.A.,

Companhia Hipotecária Piratini CHP.. Habitasec Securitlzadora S.A., Stronger YI Empreendimento

llnobiliárlo Ltda., You Inc irlcorpoíztdora e Participações S.A. e Abrão Muszkatl

: :q
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ZI' as- ül ::

COMPANHIA HI PQTECÁRIA PIRÂTiNI àCMP

Nome

Cargo: Cargo

<
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Rua Heqriql
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(Página de assinatura 3/6 do 'Segundo Ad/tarriertto cio /nsDunlentD Portfcabr de Cçrltrailo d?.Cessão

de Créd/tos e Outras Áve/?fas", celebrado e:ltre Casa cle Pedia Securitizado1-8 de Crédito S.A.,
Companhia Hipote'cárie Piratini - CHP.. Habitasec SectiritizadoÉ-a S.A,, Stronger YI Empreendimento

Imobiliário Ltda., Yau Inc incorporadora e Participações S.A. e Abrão Muszkatl

a .) a
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HÃBiTA$gC $ECURgTÊZÂDOÊÃ $.A

No:ne

Cargo: CargosH«cos Ribeko do Valle Neto
RG:44.858.325-2

CPF:308.200.41847

VIGente Postiga Nogueln
RG:877836

CPF: 076.811 .14847
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,- .l.página de assinatura 4/6 do "5egurldo Ad/tarrienfo [lo /nsPun? nt Pa ticabr de Coht/ató J Cessão
de Créditos e Outras Ave/?ças", celebrado ent:e Casa cle Pedi:t Securitizadclra de Crédito S.A.,

. Companhia Hipotecária Piratini - CHP, Habitasec $ecuritizadora S.A., Stronger YI Empreendimento
ig'üoblliário Lida.,

a
: : l

: lJ

'\ 'h 8

@

Naíne

Cargo: Abrão Muszkat
RG 2.935.5Q5 SSP/SP
CPF 030.899.59847

Nome

Cargo



"'s '3 '3 "'+ "\ "+ -"l "\ ''\ ''\ -\
"+ '3 '3'3 '\ q 'A a .h

") "'+n ''t l "\ "'\ l

3
5

IPágina de assinatura 5/6 dc} 'Seg indo Ad/tarrieftto ü /rlst;'amor! PDNíccs/Dr de Cohzralo d?(estão
de Créd/tos e Outras Ave/7ças", celebrado entre Casa cle Pedra Securitizadora de Crédito 5.A.,

Come)anhia Hipotecária Piratipi - CHP, Habitasec Securitlzadora S.A., Stronger YI Empreendimento
llnoblliário Ltda., You Inc Incorpoíadora e Participações S.A. e Abrão hquszkat)

: ' . :l a l q

: : l 3 q

GRA E PARTICIPAÇÕES S.A

Nome

Cargo:

Nome

CargoRG 2.935.505 SSP/SP
CPF OW.899.58847

CPF: 223.831 .198-06
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IPágina de assirlatura 6/6 do 'Segundo ,4d/türn to ao /nsDun ente PH'ücã/br de CGtltrolo ü?'Cessão
de Créd/tos e Ot/trás Ave/?ças'', celebrado ei$ie Casa cle Pedra Securitizadol-a de Crédito S.A..

Companhia Hipotecária Piratini - CH?../qabiçaghc/$ecuritizadora S.A., Stronger YI Empreendimento
Imobiliário Ltda., You Inc Incorpora#q4# empa(ttii#Kões S.A. e Abrão,M#szkat)

: a q
q 'R

CPF/MF: 030.899.598-87

RG: 2.935.505-9 $$P-SP

TESTEMUNHAS

a.i=.ê...., él. c:/.A .4

Nome : Crisüane Cantanairo dos Alas
RG: RG: 4S.8S9.742-9
CPF/MF: CPF: 376.176.508-84

Nome:

CPF.rMF
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2' Oficial de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo

(vicia!: Gelttit Domingues dos Santos

Rua Senador Paulo Egídio, 72 d. 1 10 - Sé
Tel.: (1 1) 3 101-563 1 - Email: registro@2rtd.com.br - Site

!!EGlsTKopAKArINSDE

N' 3.699:402 de 02/08/2019

Certifico e dou fé que o documento em papel, foi apresentado em 02/08/2019, o qual foi protocolado sob n'
3.700.702, tendo sido registrado sob n' 3.699.402 e averbado no registro n' 3.676.475 no Livro de Registro B
deste 2' OHicia] de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, na presente data.

Natureza:

ADITAMENTO/AVERBAÇÃO

Escrevente Autorizado

Este certiÊlcado é parte j!!!ggrante e inseparável do registro do documento acima descrito

171€;834
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Para verificar o conteúdo integral do
documento, acesse o site:

se rvicos .cdtsp.com. br/va lida rreg ist ro
e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode.

Para conferira procedência deste
documento efetue a leitura do QR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrõnico:

https://selodígital.tisp.jus.br

Emolxlmentos Estado l SecretariadaFazenda i ReaistroCivi] l TrihtmnjHeT.içtir

R$ ]25.30 R$ 35,7] R$ 24.43 R$ 6.60  
Ministério Público ISS      

R$ 6,07 KS 2,62 R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 209.30
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